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Autos nº. 0013982-09.2023.8.16.0017

 das informações e novo parecer pelo AJ em mov. 233.1. Ciente

 Diante da  persistência de objeções pelo Banco Bradesco e Caixa Econômica Federal2.
(mov. 157 e 205) ao PR (mesmo com modificativo) apresentado pela devedora bem como com
o decurso do prazo do Edital2, sobre aviso da juntada do PR nos autos e quanto à Lista2 de
credores sujeitos à AJ como organizada pelo AJ,  CONVOCO, na forma do  art. 56 da LRF, 

, assembleia geral de credores - AGC a ocorrer no dia, horário e local informados

pelo AJ (mov. 233, com 1ª convocação para 05/02/2025 e 2ª convocação para 19

, com observância ao disposto no art. 35, I, "a" a “g”, e no art. 36 e seguintes da LRF./02/2025)

 com urgência o , contendo o Aviso da AGC, com oExpeça-se e publique-se Edital 3

auxílio do AJ.

 a devedora da possibilidade de apresentação de modificativo ao PR até a data daAlerto

AGC, como resultado do diálogo e negociação empresarial permanente.

 vista dos autos ao Ministério Público para parecer sobre noticiados3. Abra-se

pagamentos irregulares realizados pela devedora  e controle de legalidade do PR (com

modificativo).

 Após, voltem.4.

Maringá, 08 de janeiro de 2025.
 

JULIANO ALBINO MANICA
Juiz de Direito
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